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CONTRATO Nº 149/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA E A EMPRESA 
SPEED COMERCIO SERVIÇOS E LOCACOES LTDA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO 
DA 31ª FESTA DO PEÃO DE TAPIRATIBA 

 
 
DATA: 05 de outubro de 2023. 
 
PRAZO: 05 de março de 2024. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 36.690,00 
 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 11/2023 
 
 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA, com sede à Praça Dona Esméria 
Ribeiro do Valle Figueiredo, 65, Centro, em Tapiratiba/SP, inscrita no CNPJ 45.742.707/0001-01, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Ramon Jesus Vieira, brasileiro, casado, portador do RG 27.715.073-5, inscrito no CPF sob 
o nº 172.068.538-03, residente e domiciliado à rua Jota Pedrosa, nº 210, Bairro jardim Eulâmpio Pedrosa, 
Tapiratiba/SP, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e; 

1.2. A empresa SPEED COMERCIO SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, inscrita com CNPJ 
37.172.782/0001-56 Inscrição Estadual 639.158.792.110, com sede à Rua Atílio Tozatto, s/n, Barracão, Pedregulho, 
em _São João da Boa Vista/SP, CEP 13.879-002, adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu 
representante legal, João Antonio de Jesus, empresário, portador do CPF nº 371.669.548-33 e do RG nº 41.973.506-
9, residente e domiciliado à Rua Francisco Cecílio, nº 1072, Pedregulho, em São João da Boa Vista/SP, CEP 13.879-
004, ajustam o seguinte: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 

2.1. Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DA 31ª FESTA DO PEÃO DE TAPIRATIBA, com montagem 
e desmontagem de infraestrutura, equipamentos, mão-de-obra e materiais, conforme termo referência – Anexo 
I do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. Pela prestação dos serviços de referidos na cláusula anterior, a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA a importância de: 
 

ITEM QTD. UND. OBJETO VALOR UNIT.  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  (R$) 

05 01 SV 

SOM: 
   5.1. Fornecimento de sistema de som adequado e compatível 
com as exigências técnicas de apresentações de artistas 
consagrados pela mídia nacional, devendo ser disponibilizado 
equipamento compatível ou similar com as seguintes 
especificações mínimas: 
      5.1.1. RELEASE TÉCNICO KIT 1 SISTEMA P.A FLY 
02 (dois) console digidisine MIXRACK ou Yamaha PM5D-RH 
com case, ou superior; 
01 (um) Furman AC EST. Auto; 
02 (duas) fonte estabilizada Auto 2000 Watts 220 V/para 17V; 
01 (um) processador digital DBX480 Driver Rack; 
01 (um) Crossover Tree Way BSS FDS 318 analógico (stand 
by); 
01 (um) CD player; 
01 (um) Intercom (amplificado) P.A./palco; 
      5.1.2. SISTEMAS CAIXAS DE P.A. LINE ARRAY NEW BOX 
(RCF) 

31.800,00 31.800,00 
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24 (vinte e quatro) caixas de graves EAW SB 850; 
24 (vinte e quatro) Line Array NBA 1000; 
06 (seis) potenciais de 5000 Watts; 
06 (seis) potenciais de 3000 Watts; 
06 (seis) potenciais de 1200 Watts ab; 
      5.1.3. SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO 
01 (um) M7CL48 Digital com Slot 24 Vias; 
01 (um) processador digital DBX260 Driver Rack; 
16 (dezesseis) canais de equalizadores Yamaha 2031 Insert 
Aux; 
04 (quatro) canais Eq. Stand-By; 
02 (dois) Sides Feels Duplos EAW SB 850 e KF 750 04 Graves, 
04 Two Ways; 
12 (doze) monitores EAW SM 400 02 12 Pol. E 01 – Titanio; 
12 (doze) monitores Clair Bross Sistem; 
10 (dez) potenciais de 3000 Watts, 2000 Watts para 
Monitores, Side, Drums; 
02 (dois) cubos Roland Jazz Chorus 120 Italiano; 
01 (um) cubo GK 800 com caixas Hartk Sistem 04 Fal 10 e 01 
CX Fal 18; 
01 (uma) bateria acústica Mapex, com Peles hidráulicas 
Parcial; 
08 (oito) praticaveis de 2.20X1 2.10 2 Alturas 30cm ou 50 cm; 
17 (dezessete) Direct Box Passivo; 
05 (cinco) Direct Box Ativo; 
02 (dois) microfones Shure Beta, sem fio, 07 frequencias 
variáveis UHF; 
01 (um) Set Drums com maleta Sunheiser Mic Clamp; 
01 (um) Set Drums Com Maleta Mod. Cad; 
01 (um) Mic Para Kick RE 7; 
05 (cinco) Mics Eletreto Para Over e Chimbal; 
18 (dezoito) Mics SM 57 Shure; 
15 (quinze) Mics SM 58 Shure; 
16 (dezesseis) Clamps LP Importados; 
16 (dezesseis) pedestais girafa; 
01 (um) Cue Pre Escuta Aux; 
02 (dois) Subs Bateria L.A 118 Ativo; 
   5.2. Indicação do responsável técnico de som pela execução 
dos serviços com a apresentação de comprovante de Registro 
e inscrição junto ao CREA; 
   5.3. Apresentação da ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), apresentados no ato da assinatura do contrato; 
   5.4. SISTEMA DE AC 
      5.4.1. - Estabilizado e aterrado em 01(um) Main Power com 
painel de instrumentos (fase, neutro e terra), luz independente 
com cabos de 90mm 50m. 
   5.5. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O PALCO 
-04 (quatro) Racks HPL 48 Canais Digitais Main Power Digital; 
-01 (um) Console Digital Mod Avolite 2008 Séries; 
-16 (dezesseis) Moving Light 575; 
-16 (dezesseis) Moving Beam 200; 
-08 (oito) Box Truss de Alumínio Mod Felling; 
-02 (dois) Canhões Seguidores HMI 1200 Watts; 
-04 (quatro) Racks de Iluminação Digital HPL 12 Canais C/ 
Maim Power; 
-100 (cem) Canhões Pares Focos 1 e 5; 
-24 (vinte e quatro) Loco Light Em Varas de 1.2 MTS; 
-24 (vinte e quatro) ACL; 
-12 (doze) Elipsiodais Com Iris; 
-02 (duas) Máquinas de Fumaça DMX LX 3000; 
-08 (oito) Mini Brut; 
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-100 (cem) metros de Q 30 Alumínio; 
-02 (dois) canhões de luz seguidores para serem operados e 
utilizados nas aberturas do rodeio e das apresentações 
artísticas, com, no mínimo, 1200 (mil e duzentos) watts, cada 
      5.4.1 02(dois) flyers de, no mínimo, 11m(onze metros) de 
altur; 
   5.5 Indicação do responsável técnico pela iluminação 
responsável pela execução dos serviços com a apresentação de 
comprovante de Registro e inscrição junto ao CREA; 
   5.6. Apresentação da ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), apresentados no ato da assinatura do contrato; 
5.7. Apresentar certidão de registro da empresa junto ao 
CREA, com validade em vigor 
 

08 01 SV 

 
BANHEIROS QUÍMICOS: 
8.1. Fornecimento de no mínimo 20 (vinte) sanitários 
químicos sendo 02 (um) adaptados para portadores de 
necessidades especiais, com higienização e reposição de 
materiais de consumo diárias; com disponibilização de equipe 
especializada em atividades de limpeza e manutenção 
permanente de sanitários com, no mínimo, 02 (duas) pessoas 
treinadas e habilitadas; 
 

4.890,00 4.890,00 

   TOTAL  36.690,00 

 

 3.2. Nos preços estão inclusas, além do lucro, todas as despesas de custos, como por 
exemplo: insumos utilizados no transporte (combustíveis, pneus, lubrificantes, dentre outros), mão-de-obra, 
especializada ou não, equipamentos, depreciação, seguros, encargos sociais, fiscais e trabalhistas, custos e benefícios, 
taxas, tarifas, contribuições, tributos e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas 
com a execução total deste contrato. 

3.3. O objeto poderá ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme o disposto no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
   4.1. Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da prefeitura, em até 04 (quatro) 
parcelas, com intervalos mensais posteriores ao final do evento, com apresentação de documento fiscal hábil e laudo 
da Coordenadoria de Cultura e Turismo atestando que os serviços foram realizados de acordo com este termo de 
referência. 

4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária 
ou reajuste. 

 
CLÁUSULA 5ª - DAS RESPONSABILIDADES 
 
  5.1. A CONTRATADA obriga-se a dirigir o serviço por sua conta e risco. 
                                                    5.2. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, 
ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação 
pertinente. 
                                                   5.3. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar 
equipamentos, materiais e a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos aos serviços. 

    5.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, na direção dos serviços, representante ou 
preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos 

 5.5. A PREFEITURA, através de sua Coordenadoria de Cultura e Turismo, ou outro órgão 
municipal por ela designada, poderá em qualquer ocasião exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-
se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo O CONTRATADO 
refazê-las às suas expensas. 
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CLÁUSULA 6ª - DAS PENALIDADES 
 

 6.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior 

6.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 20% (vinte por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento total de 
alguma das cláusulas contratuais; 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento parcial de 
alguma das cláusulas contratuais 

6.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração Pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública. 

6.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo art. 87, § 2°, da Lei No: 8.666/93. 

6.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

6.6. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis. 

6.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IGP-M, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

7.1. O termo contratual poderá ser rescindido: 
- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 
8.666, de 1993; 
- Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993. 

7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

7.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
   8.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias, constantes do orçamento para exercício de 2023, oriunda de recurso próprio: 
 
Ficha: 264/275 
Unidade orçamentaria: 02.05.04/02.05.05 
Funcional programática: 27.812.0023.2.099/13.392.0024.2.098 
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.39.00 
 
CLÁUSULA 9ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
   9.1. Conforme dispõe a Lei Federal Nº: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo 
prazo de 01 (um) ano, contado da data de celebração do presente contrato. 
   
CLÁUSULA 10ª - DO SUPORTE LEGAL 
 

mailto:licita@tapiratiba.sp.gov.br


 

 

 

Prefeitura Municipal de  
TAPIRATIBA 

 

 

Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo nº 65- CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 
CNPJ 45.742.707/0001-01 – e-mail: licita@tapiratiba.sp.gov.br - home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

5/7 

   10.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 
10.1.1. Constituição Federal;  
10.1.2. Constituição Municipal; 
10.1.3. Lei Federal Nº: 8.666/93; 
10.1.4. Lei Federal Nº 10.520/2002; 
10.1.4. Lei Federal Nº: 8.880/94; 
10.1.5. Lei Federal Nº: 8.883/94; 
10.1.6. Lei Federal Nº: 9.032/95; 
10.1.7. Lei Federal Nº: 9.069/95; 
10.1.8. Lei Federal Nº: 9.648/98; 
10.1.9. Lei Federal Nº: 9.854/99; 
10.1.10. Lei Complementar 123/2006; 

   10.1.11. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os 
princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
   11.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a Diretoria de Compras emita, 
previamente, a respectiva “Ordem de Serviço”. 
   11.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal Nº: 8.666/93, bem 
como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 
   11.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da 
respectiva licitação e de mais disposições em vigor. 
   11.4. Fica expressamente proibida a subcontratação total do objeto deste contrato. 
   11.5. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral deste contrato 
pelos preços oferecidos, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em 
sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
   11.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comercias resultantes da execução deste contrato.  
   11.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos, serão 
solucionadas pela Coordenadoria de Cultura e Turismo, depois de ouvidos os órgãos técnicos especializados ou 
profissionais que se fizerem necessários. 
   11.8. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os 
documentos eventualmente anexados. 
   11.9. Fica eleito o Foro desta Comarca de Caconde/SP para solução em primeira instância, 
de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas administrativamente. 
   11.10. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, as partes e testemunhas. 

 
RAMON JESUS VIEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

SPEED COMERCIO SERVIÇOS E LOCACOES LTDA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 

1. ____________________________ 
RG __________________ 

 
2. ____________________________ 
RG __________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA 
CNPJ Nº: 45.742.707/0001-01 
CONTRATADA: SPEED COMERCIO SERVIÇOS E LOCACOES LTDA  
CNPJ Nº: 37.172.782/0001-56  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 149/2023  
DATA DA ASSINATURA: 05/10/2023 
VIGÊNCIA: 05/03/2024 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DA 31ª FESTA DO PEÃO DE TAPIRATIBA, com 
montagem e desmontagem de infraestrutura, equipamentos, mão-de-obra e materiais.  
VALOR (R$): 36.690,00  
  
Declaro(amos),  na  qualidade  de  responsável(is)  pela  entidade  supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo  processo  
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados.  Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  Declaro(amos),  na  qualidade  de  
responsável(is)  pela  entidade  supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes 
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados:   
a)  memorial  descritivo  dos  trabalhos  e  respectivo  cronograma  físico-financeiro;  
 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;   
c)  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem  o  pagamento das  obrigações  decorrentes  de  obras  ou  
serviços  a  serem  executados  no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;   
d)  comprovação  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou serviços foi contemplado em suas metas; e) 
as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

Tapiratiba, 05 de outubro de 2023.  
  
CONTRATANTE  
Nome e cargo: Ramon Jesus Vieira – Prefeito  
E-mail institucional: gabinete@tapiratiba.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gabinete@tapiratiba.sp.gov.br 
Assinatura:__________________________________________________  
 
CONTRATADA  
Nome e cargo: João Antonio de Jesus – Empresário 
E-mail institucional: joaoantonio.jesus@gmail.com 
E-mail pessoal: joaoantonio.jesus@gmail.com 
Assinatura:__________________________________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE TAPIRATIBA 
CONTRATADO: SPEED COMERCIO SERVIÇOS E LOCACOES LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 149/2023 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DA 31ª FESTA DO PEÃO DE TAPIRATIBA, com 
montagem e desmontagem de infraestrutura, equipamentos, mão-de-obra e materiais. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA - OAB/SP N° 229.905 - lfoliveiraadv@hotmail.com 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Tapiratiba, 05 de outubro de 2023. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Ramon Jesus Viera 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 172.068.538-03 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: Ramon Jesus Viera 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 172.068.538-03 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Ramon Jesus Vieira 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 172.068.538-03 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: João Antonio de Jesus 
Cargo: Empresário 
CPF: 371.669.548-33 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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